EDITAL 541/2025

ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 190 da Lei Complementar nº 05, de 2010,

T O R N A  P Ú B L I C O:

Considerando o reconhecido estado de abandono do edifício situado na Rua XV de Novembro, nº 355, Centro desta cidade;

Considerando que o imóvel tem gerado sucessivos transtornos à comunidade do entorno;

Considerando que a edificação, em seu atual estado, configura risco à segurança pública, à saúde e ao meio ambiente, além de ofensa à paisagem urbana;

Considerando que o bem não cumpre sua função social, constituindo, ao contrário, foco de perigo e deterioração do espaço urbano;

Considerando que os atuais proprietários ou responsáveis legais são incertos e desconhecidos, circunstância corroborada pela significativa inadimplência de tributos municipais;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica determinada a realização de vistoria técnica ao imóvel localizado na Rua XV de Novembro, nº 355, Centro, nos termos do art. 189 da Lei Complementar nº 05, de 2010.

Art. 2º A vistoria será realizada no dia 5 de dezembro de 2025, às 9 horas, devendo ser confeccionados os respectivos laudos técnicos por especialidade.

Art. 3º Fica constituída a Comissão de Vistoria, nos termos do art. 3º do Decreto nº 242, de 2025, integrada pelos seguintes membros:

I – Eduardo Souza Ducatti, representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
II – Alessandro Dalla Santa Andrade, representante da Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo;
III – Paola Brilhante, representante da Secretaria Municipal da Habitação e Regularização Fundiária;
IV – Ana Virginia Bossler Conte, representante da Vigilância Sanitária;
V – Mauricio Borges de Vargas, representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
VI – Angelo Lorenes Moreira, representante do Departamento de Limpeza Urbana.

Parágrafo único. Atuarão em suporte técnico Flavia Turmina e Sandra Eliane Ciotta, da Vigilância Ambiental.

Art. 4º Determina-se a adoção das seguintes medidas durante a execução do ato:

I – observância de tratamento digno e humano a eventuais ocupantes do local;
II – adoção de todas as medidas necessárias à execução da vistoria, com segurança e eficiência.

Art. 5º Apresentados os laudos, deverão ser promovidas as medidas legais cabíveis com base na Lei Complementar nº 05, de 2010.

Publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, 26 de novembro de 2025.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal de Vacaria
